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Câmara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2016.

O art. 1º do Projeto de Lei nº 50/2016 que “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Poder Executivo, por meio da Procuradoria Geral do Município poderá utilizar tanto o protesto e quanto a execução fiscal como meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, observados os critérios de eficiência administrativa, economicidade, praticidade e as peculiaridades locais.
JUSTIFICATIVA:

Adequações ao projeto, conforme sugestões da Associação dos Procuradores Municipais - APROM.

Sala das Reuniões, 26 de outubro de 2016.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Euro de Andrade Lanza-PP
Presidente-substituto
Renato Gomes-PV
Relator-Suplente
EMENDA MODIFICATIVA N.º 02/2016 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2016.

O §2º do art. 2º do Projeto de Lei nº 50/2016 que “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
§2º Os créditos de que se trata o caput deste artigo deverão, prioritariamente, ser encaminhados para o protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa, incluídos custas e demais encargos e despesas inerentes a cobrança, inclusive 10% a título de honorários advocatícios.”
JUSTIFICATIVA:

Adequações ao projeto, conforme sugestões da Associação dos Procuradores Municipais - APROM.

Sala das Reuniões, 26 de outubro de 2016.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Euro de Andrade Lanza-PP
Presidente-substituto
Renato Gomes-PV
Relator-Suplente
EMENDA MODIFICATIVA N.º 03/2016 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2016.

O parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 50/2016 que “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
Parágrafo único. Após efetuado o protocolo de desistência da ação, as Certidões de Dívida Ativa relativas às execuções fiscais indicadas no caput deverão, prioritariamente, ser encaminhadas ao protesto extrajudicial, nos termos do §2º do art. 2º desta Lei.”
JUSTIFICATIVA:

Adequações ao projeto, conforme sugestões da Associação dos Procuradores Municipais - APROM.

Sala das Reuniões, 26 de outubro de 2016.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Euro de Andrade Lanza-PP
Presidente-substituto
Renato Gomes-PV
Relator-Suplente
EMENDA MODIFICATIVA N.º 04/2016 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2016.

O art. 4º do Projeto de Lei nº 50/2016 que “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Excepcionalmente, mediante autorização do Procurador Geral do Município, a execução fiscal de valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) poderá prosseguir, observados os critérios de eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades locais, especialmente os casos em que há causa de suspensão da exigibilidade do crédito em execução.”
JUSTIFICATIVA:

Adequações ao projeto, conforme sugestões da Associação dos Procuradores Municipais - APROM.

Sala das Reuniões, 26 de outubro de 2016.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Euro de Andrade Lanza-PP
Presidente-substituto
Renato Gomes-PV
Relator-Suplente
